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MINISTÉRIO DA ECONOMIA FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 C

, SEGUNDOCONSELHODECONTM~ES	 c
Processo no	 10500.006704/90-82

SessWo dez	 M de agorle ds 1993 	 ACORDNO ng 202-06.010
Recurso noz	 87.117
Recorrente i	 VAREJA° DE AL/MENTOS MINI-EREÇO LTDA.
Recorrida z	 BIT EM SALVADOR -

PIS-FATURAMENTO - A vrsda de mercadorias e faio
gerador do PIS, sondo irrelevante se tal curvai...To
gerou lucro uu prslsízo para a emprssa Recurso
negado.

Vistos, rsiatados E discutidos os presentes autos
dm recurso interposto pov VAREJMO DE ALIMENTOS MINI-PREÇO LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Czlmara dc Seguruk,
Conssiho de Contribuintes. por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTOJA.

Gala das SsssOes, em Y5 c agosto de 1993.

C[i-1	 Pim-midrstr.

TARr'HIC CAMPIIA EaROE 'S - Relatei

Cl' HVO DO AMARAL MARTINS	 Prctidader--kopresen-
tanto	 da	 Entenda
Nacional

VISTA IN 8E9SA0 DE 1 g \F-II iLA/1993

PartHfluaram, ainda, do presente iulgamento, os Ccsseihrures ELIO
ROTIE, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, osvnLim TANCREDO DE
OLIVEIRA, 30SE ANTONI2 ARCCHA DA CLNHA e aos: CADRAL GAROFAHO.
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Processo no	 10500.006704/90-97

Recurso no:	 07,117
Acórdão npfi	 202-06.010
Recorrente:	 VAREJO DE ALIMENTOS MINI-PREÇO umn,

RELATORIG

OCRETOD DE: ni_DENius MIMI-PREÇO LITtL. foi autáada
em 2/10/90 1 conforme Auto de Infração de /is, 02/08. relativo A

gencia de PIS-FATORAMEr01, por ter sido constatada omissa° do
riniiita operacional, caracterizada por saida do mercadoriam mem
reg istro contáibil, segundo levantamento efetuado pelo Risco
Estadual, referente aos fatos geradores ocorridos nos anom-base
de 1995 e 1997.

Insatisfeita com o resultado da ação fiscal, PM

22/11/90„ -tempestivamente, foi apresentada a impagnaçáo de fls.
11/12, requerendo a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário ora lançado, aronindo caea

",.. o lançamento é reflexo do um outro
lançamento, de Imposto de Renda Pessoa Turidicu,
no qual se alegam fatos que, se verdadeiros
fossem, refletiriam em fato gerador da presente
exigencia tiscal.	 .

Acontero, milretanto, que o Auto do Infração
de Imposto de Ronda sofreu impugnação tempestiva
do contribuinte, ftmnitmlando, ASSiffH como preju-
dicial dam demais impurinaçffes dal conserpum-~,
CMMO ê iik premente, e, ainda, cmcontru-se pendente
de decisão :1 vi- da »Gloriaria da Receita
Federal. Logo, é de SP concluir que o pnesente
lançamento, per ser decorrente de outfO lanzámento
que MC oncontru pendente do derisão irrecorrIvel,
é prematuro e, por conseqüencia. deve ter a sua
exigibilidade suspensa."

O autuante manifestou-se as fls.. 16. anexando !, às
fls. 1//18„ a informação prestada no processo referente à
exiOncia do Imposto de Renda-Pessna durLdica„ informando quew

- a autuação teme origem na Constatação de OMIESCIO
DE: RECEITA OPERACIONAL, caracterizada por saída de merfudorias
sem registro contabil, segundo levantamento efetuado pelo risco
Estadual, cujo crédito tributário de ISM fei espertbmaa,mmmlte
recolhido pela autuada:i

- megando a legislação do Imposto de Renda e a
legimlação comercial, a riscrituraçáo contábil deve conter todo;
cri fatos que - posmam modificar a sitmaçáo patrimonial da emprnsa,
caracterizando-me em infração à lei n seu descumprimenteg
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ALÁ7.: MIN~0 DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
‘tli'7,-n •

Processo no:	 10580.006704/90-B7
Acárcflo no:	 202-06.010

0 irrelevante para o fisco a alegaçXo, sem
qualquer comprovac gt., de que . a venda das mercadorias	 l, i.
realizada com prejuízo, pojtH. na caracterizacati do fato	 [te
da letras:No, nd:o está inclutdo o prsdulze, sendo ificornt(Nvbs o
argumento levantado pela impuquante.

- com referUncia ao aCárdaD do Ffimeiro Conselho
de Contribuintes„ citado pela interessada., trata de diferença
detectada no ICM, que gerou, como conseqUencia, omiss7to de
receitas. o

- o	 Conselho	 de Contribuintes, em	 diversas
oportunidades, decidia favoravelmente ao Fisco, em 	 :1 tua
semelhantes, como, por exemplo, nos AcArcEÃos nos 101-73.400/B2 e
101-74.521/83.

A DecisAM da ;atter-idade julgadora de primeira
instãncia, proferida âs fls. 22731, concluiu pela procedetncia da
exignecia fiscal, COM a seguinte ementa.

"CONTRIBUIÇn0 PARA 0 PIS/FATURAMENTO
DECORRENCIA

A0 se decidir de form1 . exaustiva matéria
tribu~, no procusso matriz, contra a pessoa
iurtchca, resta abrangido o litígio quanto aos
processos decorrentes.

AÇA° ETSCAL PROCTUENTE."

Ircesignada„ a autuada i. ri o ver:urso
voluntarto de fls. 30/31, requerendo, mais uma ~7., .a suspensa.°
da exi g ibilidade do crêdite tributário ora lansado, ate decisa0
final e ir-recorrível do Colendo Primeiro Conselho de
Centribuintes acerca do recurso referente A oxig0ncia do imposto
do Renda-Pessoa juridiea, argbinde que.

"Com efeito, a r. deciena recorrida julgou
pruivNboite auto de [ri fra0o de FIN50CTAL/FATURA-
MENT0, sob o fundamento de que, decidida "de forma
exaustiva	 a matéria tributável, nn 	 processa
matriz, Contra a pessoa iuridica", restava
abrangido o Lefigio quanto os precessins decors,
rentes, come é o caso do presente.

	

Ocurre, todavia, que o processo	 matriz,
ou ceia, O IMPOSTO DF: bffMn PESSOA JURIDICA,
cio qual decmrre o tribute era impugnado, não
foi, como quer o julgador . 'a que", decidido "de
forma exaustiva", posto que, inobstante julgado
SM primeira iristánci., sofreu, bsmpestivame te,

ferC .
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Sal SEGUNDOCONSELHODECOWMMUNTES

Proceseo no n	 10580.006701/90-87
. Acórdão rios	 202-06.010	 .

recurso, sendo wer tanto objete de der:iene futura
deste Egrégio Conselho, certamerite. para reformá-
1a.

A par disso, o recuroo premente veroa sobre
tributo reflexo, derivado do principal (IRT1J),
devendo, por ise ,. Bn, seguir-dee a Me5MA eorte, a
Vim de que, julgando-se este em priffleiro lugar,
evite-se decistes confIltembeo."

O presente processo jà foi apreciado por esta
Câmara em sessão de 28 de fevereiro de 1992, quando 9C decddlo
converter o julgamento em diligância A repartição de origem, para
que fosse mnexada aos autos cópia do acórdão do Primeiro Conselho
de Contribuintes proferido nn processo referente A exigencia do
IRTã.

Em mtendimemto ao solicitado, foi juntada, As fls.
39/11, cópia do Acórdão ng 102-27.572,, de 07/12/92, da Segunda
Câmara do Primeiro Coneelho de Camitranuintes, que, pornu
unanimidade de votos, dem provimento AO recurso.

Pr-
E o relatóreo.

,
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
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3/41.-4,44=i, 	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10500.006704/90-97
ACArd2To no	 20 2-0 6 .010

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TARASTO CAMPELO BORGES

O r elt I'	 VO	 Cl G 1 e CCM co

1-.̂ 1	 u. tua ri a „	 tan tc n a Ti. ropug n ;:Kc) 	 de	 fls	 1 1/1 „
uan to no re CU r. se) vc?.1.1.1n t.1:‘ r :10 cl 	 f1 5 , 50	 -1..v-se a	 recit.u.,VHEC,r

suspensgo el a exig	 :1, idade do c: récl 11.. 0 LrJ. bu t càr ia Or a	 1	 L acl 1,
dite 1:Led a decidido o proced:iso que tra tia da e xi g tgn :i. a cio

Impes to	 cl e	 R ei Ï1:1 6V-1::.C:lá 150a 	„IT	 c.1:1	 „ rc,1. &Vb. V61	 rnerArnos	 ft os
mut ivacle es cl a orn :i.PLEã'o de recei. tè eit q Ll e se r et e re o	 1.) v esen le
processo.

•

Pela leitura da DecisWo np 72/91, da DF:E/Salvador
e do Acrird:To np 102-27.572, do Primein) Conselho de Contri--
huint.es, referentes à exigência do IRPj, constata-se que,, em
nenhum momento, foi questionada pela autuada a existência de
salda de mercadorias sem registro contabíl.

Muito pelo contrário. a autuada admite a salda de
mercadorias 5em registrxi contabil. afirmando. entretanto, que tal
operaflo foi realizada com preiuizo para a empresa.

Alem de admitir a salda de mercadorias 52M
registro contabil, a autuada pagou e valor cobrado pelo fisco
estadual, referente ac ICM devido em tais operacCh.s.

A venda de mercadorias, com lucro ou pipluizo,
integra a baue de calculo do P13-FATURAMEETO.

Com essas consideraueles, nego provimento ao ree
curso.

Sala das Sescffes, em 25 de agosto de 1993.

Jr
TARASIO CA PELO BORGES
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